
 
DECRETO LEGISLATIVO nº 04/2026, de 12 de Março de 2026 

(Mural 12/03/2026) 
  

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE SEGURANÇA E 
CONTROLE DE ACESSO NAS DEPENDÊNCIAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO NOS 
DIAS DE SESSÃO ORDINÁRIA. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, especialmente aquelas previstas na Resolução nº 
04/2016 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Viamão, que 
atribuem à Presidência a direção dos trabalhos legislativos, a manutenção da ordem 
no recinto da Câmara e a adoção das providências necessárias ao regular 
funcionamento da Casa Legislativa, 
 
CONSIDERANDO que, nos dias que antecederam a Sessão Ordinária realizada em 
12 de março de 2026, ocorreram manifestações públicas de vereadores em redes 
sociais e outros meios, com declarações que contribuíram para a elevação do clima 
de tensão institucional; 
 
CONSIDERANDO que tais manifestações geraram forte mobilização e repercussão, 
aumentando o risco de tumultos e de comprometimento da normalidade das 
atividades legislativas; 
 
CONSIDERANDO que, durante a realização da Sessão Ordinária do dia 12 de 
março de 2026, verificou-se a ocorrência de tumulto nas dependências da Câmara 
Municipal, circunstância que comprometeu a regular condução dos trabalhos 
parlamentares; 
 
CONSIDERANDO que, em razão do tumulto verificado, a sessão precisou ser 
encerrada antecipadamente, como medida necessária para resguardar a integridade 
física de vereadores, servidores e demais pessoas presentes; 
 
CONSIDERANDO o dever da Presidência de zelar pela ordem, segurança 
institucional e regular funcionamento das sessões legislativas, adotando as medidas 
administrativas necessárias para prevenir novas ocorrências; 
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CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer medidas preventivas que garantam 
ambiente institucional adequado à realização das sessões plenárias; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica restrito o acesso às dependências da Câmara Municipal de Viamão nos 
dias de realização de Sessões Ordinárias. 
 
Art. 2º - Nos dias de Sessão Ordinária, será permitido o acesso apenas às seguintes 
pessoas: 
 

I – Vereadores; 
II – Servidores nomeados da Câmara Municipal; 
III – Servidores terceirizados vinculados aos serviços da Câmara; 
IV – Estagiários regularmente vinculados ao Poder Legislativo. 

 
Art. 3º - O acesso de quaisquer outras pessoas às dependências da Câmara 
Municipal nos dias de Sessão Ordinária somente poderá ocorrer em caráter 
excepcional, mediante autorização expressa da Presidência. 
 
Art. 4º - As medidas previstas neste Decreto possuem caráter preventivo e 
temporário, visando garantir a segurança institucional, a integridade das pessoas e a 
regularidade das sessões legislativas. 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria da Câmara Municipal de Viamão, em 12 de Março de 2026. 

 
MARKINHOS DA ESTALAGEM  

Presidente 
 
 

      MARCO BORREGA 
Secretário-Geral 

 
 
Registre-se. Publique-se. 
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